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APELAÇÃO.  AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 
C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
IMPROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO  DA  PARTE 
AUTORA.  CONTRATO  DE  ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR.  SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REVISÃO CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE.  JUROS  REMUNERATÓRIOS. 
AUSÊNCIA DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  EXCESSO 
EM RELAÇÃO À TAXA MÉDIA PRATICADA NO 
MERCADO. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS. 
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE. 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  ILEGALIDADE. 
PLEITO  NÃO  VERBERADO  NA  EXORDIAL. 
INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO 
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ENFRENTAMENTO.  SUCUMBÊNCIA  DA  PARTE 
PROMOVENTE.  CONDENAÇÃO  EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  RECURSO 
CONHECIDO  PARCIALMENTE. 
DESPROVIMENTO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado 
quando  os  termos  pactuados  se  revelem 
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos 
bancários das disposições do Código de Defesa do 
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

-  É dever da parte a quem aproveita, demonstrar que 
o índice de juros aplicado no contrato,  a  deixa  em 
excessiva  desvantagem  com  relação  àqueles 
habitualmente  aplicados  no  mercado  à  época  da 
celebração do negócio jurídico em discussão

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP 
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001, 
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados 
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja 
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se 
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos 
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento 
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da 
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento 
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contratual em debate.

-  Não  é  cabível  a  análise,  em  sede  de  recurso 
apelatório, de novas questões não trazidas a debate 
opportuno  tempore  nas  razões  deduzidas  na  inicial, 
nos termos do art. 517, do Código de Processo Civil.

-  É possível  a  condenação  em  honorários 
sucumbenciais  à  parte  que  litiga  sob  o  pálio  da 
justiça gratuita, pois, nos termos do art. 12, da Lei nº 
1.060/50, a parte que se encontra contemplada pelo 
manto da justiça gratuita, ficará isenta, tão somente, 
do  pagamento  das  custas  processuais,  e  enquanto 
perdurar o estado autorizador de tal concessão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, conhecer parcialmente o recurso e, na parte 
conhecida, negar provimento.

Trata-se de  APELAÇÃO,  fls.  99/107,  interposta por 
Lucila  Pereira  de  Góis,  no  intuito  de  ver  reformada  a  sentença  de  fls.  94/97V, 
proferida pelo Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou 
improcedente  o  pedido  formulado  na  inicial  da  Ação de  Revisão  Contratual  c/c 
Repetição do Indébito de que cuidam os presentes autos, intentada em desfavor do 
Banco BV Financeira S/A, consoante se verifica do respectivo excerto dispositivo:

(…) JULGO IMPROCEDENTE os pedidos autorais.
Condeno  o  autor  nas  custas  e  honorários 
advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00, com base 
no  art.  20,  §  §  3°  e  4°  do  CPC.  Considerando  a 
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gratuidade  judiciária,  ficará  o  recolhimento  dos 
mesmos condicionados à observância do art.  12 da 
lei 1.060/50.

Em suas razões, fls. 99/107, a recorrente defende, em 
resumo, a ilegalidade de incidência da capitalização mensal de juros, bem como da 
comissão de permanência, e, ainda a imposição de juros abusivos, haja vista superior 
à média praticada no mercado, solicitando, a devolução em dobro do indevidamente 
pago.  Pede  a  isenção  da  recorrente,  no  que  tange  a  condenação  em  honorários 
advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Contrarrazões apresentadas pela  BV Financeira S/A 
– C.F.I., fls. 121/141.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença 
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os 
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da 
execução do sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado 
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça. 
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E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA SOB A ÉGIDE 
DO CPC/1973. CONTAGEM DO PRAZO. REGRAS 
DE  DIREITO  INTERTEMPORAL. 
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A 
nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos 
processos  em  curso   (ex  vi  do  art.  1.046  do 
CPC/2015),  respeitados  o  direito  adquirido,  o  ato 
jurídico perfeito, a coisa julgada, enfim, os efeitos já 
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei. 
2.  Considerando  que  o  processo  é  constituído  por 
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se 
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a 
qual, cada ato deve ser considerado separadamente 
dos demais para o fim de determinar qual a lei que o 
regerá    (princípio  do  tempus  regit  actum).  Esse 
sistema está inclusive expressamente previsto no art. 
14 do CPC/2015. 3. Com base nesse princípio e em 
homenagem  à  segurança  jurídica,  o  Pleno  do 
Superior Tribunal de Justiça interpretou o art. 1.045 
do Código de Processo Civil de 2015 e concluiu que o 
novo CPC entrou em vigor no dia 18/03/2016, além 
de elaborar uma série de enunciados administrativos 
sobre  regras  de  direito  intertemporal  (vide 
Enunciados Administrativos n. 2 e 3 do STJ). 4.  Esta 
Corte  de  Justiça  estabeleceu  que  a  lei  que  rege  o 
recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do 
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada 
sob a égide do CPC/1973, este Código continuará a 
definir o recurso cabível para sua impugnação, bem 
como a regular os requisitos de sua admissibilidade. 
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A contrário sensu, se a intimação se deu  na vigência 
da lei nova, será ela que vai regular integralmente  a 
prática  do  novo  ato do processo, o que inclui o 
cabimento, a forma e o modo de contagem do prazo. 
5. No caso, a decisão ora agravada foi publicada em 
17/03/2016,  portanto  sob  a  égide  do  CPC/1973. 
Assim, é inviável  a incidência das regras previstas 
nos arts. 219 e 1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela 
qual  mostra-se  intempestivo  o  agravo  regimental 
interposto após o prazo legal de cinco dias previsto 
nos arts. 545 do Código de Processo Civil de 1973 e 
258  do  Regimento  Interno  do  STJ.  6.  Agravo 
regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgInt  no  AREsp 
785269/SP,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira 
Turma,  Data  do  Julgamento  19/04/2016,  DJe 
28/04/2016) - sublinhei.

Prosseguindo, cumpre  ressaltar  que não  resta 
nenhuma  dúvida  acerca  da  aplicação  do  Código  de  Defesa  de  Consumidor,  ao 
presente caso,  conforme consta no art.  3º,  §  2º,  da Lei  nº  8.078/90,  bem como no 
entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cuja  transcrição  não  se 
dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor 
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da 
Lei Consumerista ao presente caso.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame 
da  controvérsia,  começando  pela  temática  relativa  à  fixação  dos  juros 
remuneratórios e à possibilidade de sua capitalização.

Em  suas  razões  recursais,  a recorrente  suscitou  a 
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abusividade da taxa de juros aplicada no instrumento contratual, pois superior à 
taxa média praticada no mercado.

A  simples  exigência  da  taxa  contratada  em 
percentual superior à média do mercado, não implica, por si só, em abusividade, 
pois,  conforme posicionamento consolidado pelo Superior  Tribunal  de Justiça,  no 
julgamento do Recurso Especial 1061530/RS, segundo o rito dos recursos repetitivos, 
“como média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo 
essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para ser um valor 
fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável para a variação dos juros.”E, 
complementou  ao  firmar  que  “a  taxa  média  de  mercado,  divulgada  pelo  Banco 
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das 
peculiaridades  do  caso  concreto,  avaliar  se  os  juros  contratados  foram  ou  não 
abusivos.”

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA 
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS RE-
MUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL.
1.- O fato de as taxas de juros excederem o limite de 
12% ao ano, por si, não implica abusividade; impõe-
se sua  redução,  tão-somente,  quando comprovado 
que discrepantes em relação à taxa de mercado para 
operações da mesma espécie.
(…) (STJ - AgRg no REsp 1435667/SP, Rel. Min. Sidnei 
Beneti,  Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento 
27/03/2014, Data da Publicação 23/04/2014) - negritei.

Nessa  seara,  consoante  jurisprudência  reiterada  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  abusividade  da  taxa  de  juros  não  é  algo  que  se 
presume, cabe a parte que a aproveita, a demonstração cabal da respectiva excesso, 
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em relação a taxa média praticada no mercado. 

A propósito:

(…) E, de acordo com o entendimento jurispruden-
cial construído, a abusividade da taxa de juros remu-
neratórios  cobrada  não  é  presumida,  devendo  ser 
efetivamente comprovada, e, aí sim, utilizada a taxa 
média de mercado a fim de trazer o equilíbrio contra-
tual. A simples cobrança em patamar superior à taxa 
de mercado não implica reconhecimento automático 
de abusividade. Deve ser efetivamente demonstrada 
a cobrança abusiva, o que não se verifica no presente 
processo.(…). (STJ - AgRg no AREsp 425121/MS, Rel. 
Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  Data do Julga-
mento 10/12/2013, Data da Publicação 19/12/2013).

Na hipótese dos autos, inexiste comprovação de que 
o índice de juros aplicado deixou a parte demandante em excessiva desvantagem em 
relação  àqueles  habitualmente  aplicados  no  mercado  à  época  da  celebração  do 
negócio jurídico em discussão, uma vez que a parte autora não anexou qualquer 
documento capaz de possibilitar a aferição de possível discrepância entre a taxa de 
juros cobrada e a taxa média de mercado praticada ao tempo de sua celebração da 
avença.

Dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em  reforma da 
sentença nesse ponto.

Avançando,  analiso  a  temática  relativa  à 
capitalização mensal de juros, na qual a parte autora ressaltou a ilegalidade de sua 
incidência.

No que se refere a capitalização de juros, o Superior 
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a capitalização 
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mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de 
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01,  desde  que  expressamente  convencionada,  considerando,  para  tanto,  a 
exposição  numérica,  no  instrumento  contratual,  da  taxa  anual  superior  ao 
duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado, 
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE 
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO 
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas 
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme 
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2.  Juros  remuneratórios.  Impossibilidade  de 
limitação  em  12%  ao  ano,  pois  os  juros 
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo 
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe 
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve 
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não 
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria 
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos 
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou 
entendimento de que é permitida a capitalização de 
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da 
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, 
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que 
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expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato 
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar 
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa 
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp 
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma, 
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).

Ao examinar o contrato celebrado entre as partes, fls. 
19/21, verifico que as taxas de juros mensal e anual encontram-se numericamente 
delineadas, levando-se à conclusão de ter a autora anuído àquele valor.  E,  ainda, 
observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 52,87%, é superior a 12 (doze)  
vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 2,67%, concluindo-se pela incidência da 
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide 
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos 
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da 
capitalização.

No  tocante  ao  pleito  referente  a  ilegalidade  de 
incidência  da  comissão  de  permanência, entendo,  de  logo,  não  merecer 
enfrentamento, pois, analisando o caderno processual, observa-se que tal alegação 
não  foi  questionada  em  primeiro  e,  tampouco,  decidida  na  sentença.  Restando 
configurada, portanto, a inovação de tese recursal, nos moldes do art. 517, do Código 
de Processo Civil. 

De igual forma, não merece prosperar a arguição de 
isenção da parte autora, no que tange a sua condenação em honorários advocatícios, 
por  ser  beneficiária  da  justiça  gratuita,  pois,  nos  termos  do  art.  12,  da  Lei  nº 
1.060/1950, a parte que se encontra contemplada pelo manto da justiça gratuita, ficará 
isenta, tão somente, do pagamento das custas processuais, e enquanto perdurar o 
estado  autorizador  de  tal  concessão,  de  modo  que  é  possível  a  condenação  em 
honorários sucumbenciais à parte que litiga sob o pálio da justiça gratuita.
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Por oportuno, transcrevo o citado dispositivo:

Art.  12.  A  parte  beneficiada  pela  isenção  do 
pagamento  das  custas  ficará  obrigada  a  pagá-las, 
desde que possa  fazê-lo,  sem prejuízo  do  sustento 
próprio  ou  da  família,  se  dentro  de  cinco  anos,  a 
contar  da  sentença  final,  o  assistido  não  puder 
satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem 
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  O 
RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO PROVIMENTO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores 
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes, 
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 31 de janeiro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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